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ANEXO II

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE UMA
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS, OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, QUE
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS E A
EMPRESA XXXX.

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, com sede na Rua Gomes Carneiro nº 01, Pelotas/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 92.242.080/0001-00, neste ato
representada pela sua Reitora Isabela Fernandes Andrade, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 4057579858-SSP/RS e inscrita no CPF sob o nº 009.253.840-11,
residente e domiciliada nesta cidade de Pelotas/RS, nomeada pelo Decreto de 05 de janeiro de 2021, publicado em 06/01/2021 na seção 02 do Diário Oficial da União, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, CNAE nº
XXXX, com sede na XXXX, no Município de XXXX/XX, denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e do
CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 23110.018812/2022-83, e o resultado final do Pregão Eletrônico n° 11/2023, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018 e na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, na Lei
nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 e na Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 04 de abril de 2019, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1. O contrato tem por objeto a contratação de uma empresa para fornecimento de serviços CONTINUADOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS, OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, na modalidade franquia de página mais excedente, com fornecimento de equipamentos, software de impressões
efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e
fornecimento de insumos originais, exceto papel, visando atender às necessidades da Universidade Federal de Pelotas, conforme especificações e demais elementos técnicos
constantes no termo de referência e no edital e seus anexos e de acordo com tabela abaixo:

Item Descrição do Bem ou Serviço Quantidade Unidade

1
Outsourcing de impressão - Páginas A4 - Monocromático - Dentro da franquia - Sem papel

(Serviços continuados de impressão, cópia e digitalização de documentos  com fornecimento de até 114 equipamentos - conforme
ANEXO I Item 1 - com franquia mensal de 81.500 páginas impressas)

12 Mês

2
Outsourcing de impressão - Páginas A4 - Monocromático - Excedente à franquia - Sem papel 

(Páginas impressas excedentes à franquia - 35.000 páginas mensais)
420.000 Página

3
Outsourcing de impressão - Páginas A4 - Policromático - Dentro da franquia - Sem papel  

(Serviços continuados de impressão, cópia e digitalização de documentos  com fornecimento de até 2 equipamentos - conforme
ANEXO I Item 2 - com franquia mensal de 65 páginas impressas)

12 Mês

4
Outsourcing de impressão - Páginas A4 - Policromático - Excedente à franquia - Sem papel 

(Páginas impressas excedentes à franquia - 65 páginas mensais) 
780 Página

5
Outsourcing de impressão  - Páginas A3 - Policromático - Dentro da franquia - Sem papel 

(Serviços continuados de impressão, cópia e digitalização de documentos  com fornecimento de até 3 equipamentos - conforme
ANEXO I Item 3 - com franquia mensal de 820 páginas impressas)

12 Mês

6
Outsourcing de impressão  - Páginas A3 - Policromático - Excedente à franquia - Sem papel 

(Páginas impressas excedentes à franquia - 820 páginas mensais) 
9.840 Página

 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição o Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2023 com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

2. DA DISCRIMINAÇÃO DO  SERVIÇO

2.1. Os serviços deverão ser prestados, conforme especificações constantes no Termo de referência, anexo I do edital.

3. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, ser prorrogado até o limite máximo de
60 (sessenta) meses, desde que mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com suas
posteriores alterações que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de fornecimento dos materiais e/ou prestação dos serviços tem natureza continuada;  

3.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que o fornecimento do material e/ou prestação do serviço tenha sido
regular;  
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3.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse no fornecimento do material e/ou na realização do serviço;  

3.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

3.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

3.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada da realização de
pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3.4.1. A CONTRATADA receberá uma notificação para manifestar-se a cerca de seu interesse na prorrogação contratual e deverá responder em até 10 (dez) dias do
recebimento do documento;

3.4.2. Caso a CONTRATADA não cumpra o compromisso assumido de prorrogar o contrato, fica esta sujeita às sanções previstas neste Termo de Contrato e na Lei
8.666/93.

3.4.2.1. A sanção prevista acima não será aplicada caso a empresa aceite prorrogar o contrato até que seja homologada uma nova licitação.

4. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O valor total estimativo da contratação é de R$___________ (valor por extenso). O valor é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de materiais e/ou serviços efetivamente entregues;

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do contrato, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

Lote Item Descrição do Serviço Quantidade Unidade
Valor
unitário
estimado

Valor total
anual
estimado
(12 meses)

1 1

Outsourcing de impressão - Páginas A4 - Monocromático - Dentro da franquia - Sem papel

(Serviços continuados de impressão, cópia e digitalização de documentos  com fornecimento de até
114 equipamentos - conforme ANEXO I Item 1 - com franquia mensal de 81.500 páginas impressas)

12 Mês
R$
XX,XX

R$ XX,XX

1 2
Outsourcing de impressão - Páginas A4 - Monocromático - Excedente à franquia - Sem papel 

(Páginas impressas excedentes à franquia - 35.000 páginas mensais)
420.000 Página

R$
XX,XX

R$ XX,XX

1 3

Outsourcing de impressão - Páginas A4 - Policromático - Dentro da franquia - Sem papel  

(Serviços continuados de impressão, cópia e digitalização de documentos  com fornecimento de até 2
equipamentos - conforme ANEXO I Item 2 - com franquia mensal de 65 páginas impressas)

12 Mês
R$
XX,XX

R$ XX,XX

1 4
Outsourcing de impressão - Páginas A4 - Policromático - Excedente à franquia - Sem papel 

(Páginas impressas excedentes à franquia - 65 páginas mensais) 
780 Página

R$
XX,XX

R$ XX,XX

1 5

Outsourcing de impressão  - Páginas A3 - Policromático - Dentro da franquia - Sem papel 

(Serviços continuados de impressão, cópia e digitalização de documentos  com fornecimento de até 3
equipamentos - conforme ANEXO I Item 3 - com franquia mensal de 820 páginas impressas)

12 Mês
R$
XX,XX

R$ XX,XX

1 6
Outsourcing de impressão  - Páginas A3 - Policromático - Excedente à franquia - Sem papel 

(Páginas impressas excedentes à franquia - 820 páginas mensais) 
9.840 Página

R$
XX,XX

R$ XX,XX

4.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 154183
Programa de Trabalho: 170277
Fonte: 1000000000
Natureza da Despesa: 339040
Plano Interno: MCONTQ3506N

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear gestor e fiscais técnicos, administrativos e requisitantes do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

5.2. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

5.3. Disponibilizar toda a infraestrutura (mesas, tomadas, pontos de rede, servidor, máquina virtual, etc) para que a contratada possa realizar o serviço ao qual foi à ela
designado;

5.4. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.6. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades relacionadas com o fornecimento da solução de TIC, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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5.7. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

5.8. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato;

5.9. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

5.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

5.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

5.9.3. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

5.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

5.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.12. Arquivar, entre outros documentos, quando for o caso, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

5.13. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.14. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação
contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração;

5.15. Comunicar previamente à contratada caso haja necessidade de esforço excepcional para prestação de serviços em horário não usual.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta;

6.2. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

6.3. Reparar, refazer, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.4. Garantir o cumprimento, durante toda a vigência contratual, dos requisitos mínimos relacionados à perfis profissionais de sua equipe técnica diretamente envolvida na
execução do objeto, de acordo com as obrigações contratuais e em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço – instruindo-os quanto à
necessidade de acatar as normas internas deste;

6.6. Arcar com todos os custos administrativos de sua responsabilidade relacionados ao objeto e à execução do contrato, responsabilizando-se por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante;

6.7. Atender prontamente orientações e exigências do gestor do contrato. inerentes à execução do objeto contratual;

6.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, os seguintes documentos:

6.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

6.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

6.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

6.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS e CRF;

6.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

6.9. Informar prontamente ao contratante sobre fatos e/ou situações relacionadas à prestação dos serviços contratados que representem risco ao êxito da contratação ou o
cumprimento de prazos exigidos, além de responsabilizar-se pelo conteúdo e veracidade das informações prestadas - sob pena de incorrer em situações de dolo ou omissão –
comunicando o gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local;

6.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram o Termo de Referência  no prazo determinado;

6.11. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de
Referência;

6.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo
ressarcir imediatamente a administração em sua integralidade, ficando o contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
assim como deve zelar pelo cumprimento de suas obrigações legais, fiscais e trabalhistas;

6.15. Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão
da execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros;

6.16. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

6.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato

6.18. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pelo contratante;

6.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante;

6.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

6.21. Indicar e manter preposto apto a representá-la junto ao contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato, de acordo com os requisitos definidos;

6.22. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

6.23. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solução de TIC;

6.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto contratual, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do
seu valor total;

6.25. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;

6.26. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
– LGPD);
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6.27. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia autorização da contratante;

6.28. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

6.29. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação
contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

6.30. Zelar pelo cumprimento de leis e normas relativas à segurança e medicina do trabalho durante a execução de quaisquer serviços de sua responsabilidade nas
instalações do contratante. Assim como cumprir as normas do contratante aplicáveis em suas instalações funcionais, inclusive regras de acesso e controles de segurança;

6.31. Fornecer equipamentos novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 6 meses contados da
data da licitação, de maneira a não prejudicar a execução dos objetos a serem contratados;

6.32. Retirar, após o término do contrato, qualquer bem de que seja proprietária e que, eventualmente, esteja no espaço do contratante;

6.33. Assinar Termo de Compromisso conforme ANEXO C - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO;

6.34. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.35. Ainda, quanto ao dimensionamento de sua proposta, à execução do contrato e à eventual subcontratação, a contratada tem por responsabilidades:

6.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993;

6.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

6.38. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e
atualizadas, de forma reduzir o nível de risco ao qual o objeto do contrato e/ou a contratante está exposta, considerando os critérios de aceitabilidade de riscos definidos
pela contratante;

6.39. Reportar de imediato à contratante incidentes que envolvam vazamento de dados, indisponibilidade ou comprometimento da informação relacionados à Solução de
TIC;

6.40. Implementar e manter controles e procedimentos específicos para assegurar completo e absoluto sigilo quanto a todos os dados e informações de que o preposto ou os
demais empregados da contratada venham a tomar conhecimento em razão da execução do contrato, de forma a assegurar que seus empregados e outros profissionais sob sua
direção e/ou controle respeitem o uso dos dados somente para as finalidades previstas em contrato e as restrições de uso dos ativos utilizado para desenvolvimento e/ou operação da
Solução de TIC, cumprindo e fazendo cumprir o disposto nos Termo de Compromisso e Termo(s) de Ciência firmados respectivamente, pelo representante legal e pelo(s)
empregado(s) da contratada;

6.41. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais ou sigilosos da contratante ao encerrar a execução do contrato;

6.42. Comunicar à contratante, de imediato, a ocorrência de transferência, remanejamento ou demissão de funcionário, para que seja providenciada a revogação de todos
os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da contratante, porventura colocados à disposição para realização dos serviços contratados;

6.43. Informar e obter a anuência da contratante sobre a utilização de serviços de terceiros para sustentar e viabilizar o funcionamento da Solução de TIC;

6.44. Implementar e manter, em conjunto com a contratante, controles e procedimentos específicos para assegurar a segurança física e do ambiente de acesso às bases,
informações, sistemas e demais ativos que compõem a Solução de TIC, de forma a prevenir qualquer tipo de ocorrência de evento de efeitos danosos ou prejudiciais ao
funcionamento dos recursos de processamento das informações relacionadas à Solução de TIC, reduzindo assim o nível de risco ao qual o objeto do contrato e/ou
a contratante estão expostos, considerando os critérios de aceitabilidade de riscos definidos pela contratante;

6.45. Apresentar à contratante, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança da
informação e privacidade especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como demais dispositivos legais aplicáveis;

6.46. Disponibilizar todos os recursos necessários para que a contratante, ou outra entidade por ela indicada, realize atividade continuada de auditoria de segurança da
informação e privacidade relacionadas ao objeto do contrato;

6.47. Realizar em conjunto com a contratante, ou com outros órgãos por ela indicados, ações de tratamento de incidentes de segurança da informação e privacidade
relacionados ao objeto do contrato, bem como apoiar essas ações com o monitoramento e o envio de informações tempestivos.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato.

8. DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do artigo 56 da Lei nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das seguintes modalidades:

8.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

8.1.2. Seguro-garantia; ou

8.1.3. Fiança bancária.

8.2. A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato;

8.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento);

8.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

8.3. Será exigida garantia adicional, caso configurada a hipótese prevista no § 2º do artigo 48 da Lei 8.666/93;

8.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017, e deverá ser renovada em caso prorrogação contratual;

8.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.5.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

8.5.2. prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

8.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;

8.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

8.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria;

8.7. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal mediante depósito identificando o crédito em nome da Fundação
Universidade Federal de Pelotas, com correção monetária;

8.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

8.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;
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8.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação;

8.11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por
conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada;

8.12. Após três meses do fim da execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada
será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE;

8.13. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;

8.14. Será considerada extinta a garantia:

8.14.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.14.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços, dos
materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE,
especialmente designados em portaria específica, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93;

9.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da entrega do material e/ou execução dos serviços do
contrato;

9.3. A verificação da adequação da entrega do material e/ou prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência;

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na entrega do material e/ou execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na entrega do material e/ou execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento
da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas;

9.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/93;

9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato;

9.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado - IMR, conforme modelo
previsto no ANEXO V-B da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da entrega do material e/ou prestação dos serviços, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a entrega do material e/ou execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

9.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da entrega do material e/ou prestação dos serviços.

9.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade da entrega do material e/ou dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

9.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
entrega do material e/ou prestação dos serviços realizada;

9.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da entrega do material e/ou prestação dos
serviços realizada;

9.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega do material e/ou prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo
fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

9.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da entrega do material e/ou prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas
no ato convocatório;

9.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da entrega do material e/ou prestação dos serviços;.

9.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à
contratação;

9.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666/93.

9.18. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

10. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

10.1. O objeto contratado será recebido, como parte do processo de monitoramento da execução, de forma provisória e definitiva, conforme prevê o artigo 73 da Lei nº
8.666/93 e o art. 33 da Instrução Normativa n° 01/2019/SGD/ME, observando o disposto a seguir.

10.2. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal Técnico do contrato quando da entrega do objeto resultante de cada ordem de serviço e consiste na emissão do
Termo de Recebimento Provisório que, por sua vez, consiste na “declaração formal de que os serviços foram prestados ou os bens foram entregues, para posterior análise das
conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação, de acordo com a alínea "a" do inciso I, e alínea "a" do inciso II do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993”
(inc XXI do art. 2° da IN-01/2019/SGD/ME).

10.3. O recebimento provisório ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento e verificação de conformidade de todos os componentes da solução.

10.4. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos serviços entregues provisoriamente recebidos o fiscal técnico administrativo efetuará o recebimento
definitivo dos serviços através da confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade e contendo a
autorização para emissão de Nota(s) Fiscal(is), a ser encaminhado ao preposto da contratada.

10.5. Observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da IN n° 05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial dos
serviços, o Fiscal Técnico Administrativo deverá comunicar a empresa para que emita a(s) Nota(s) Fiscal(is) com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários
sobre valor glosado pela Administração.

10.6. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório com a emissão do Ateste de Serviços com Contrato a ser realizado pelo
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Fiscal Técnico Administrativo.

10.7. Será rejeitado, no todo ou em parte, o entregável fornecido em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência e seus encartes. Ainda,
conforme o art. 69 da Lei nº 8.666/1993, a contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

10.8. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos serviços, em face da aplicação dos critérios de qualidade e da verificação dos níveis mínimos de
serviço, resguardando-se ao contratante o direito de não receber o objeto cuja qualidade seja comprovadamente baixa – situação em que poderão ser aplicadas à contratada as
penalidades previstas em lei, neste termo de referência e no contrato. Quando for caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO

11.1. Os equipamentos serão visualmente inspecionados a fim de verificar que se tratam de equipamentos novos;

11.2. O manual de cada tipo de equipamento ofertado deverá demonstrar o atendimento a todos os requisitos do ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do edital -
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS;

11.3. O manual da solução de bilhetagem ofertada deverá demonstrar o atendimento a todos os requisitos do ANEXO J do Termo de Referência, anexo I do edital -
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE ATIVOS E BILHETAGEM DE PÁGINAS;

11.4. Caso os manuais acima não tratem de algum item, é facultado à contratada a demonstração da funcionalidade às suas custas em formato a ser combinado com
o contratante;

12. DOS NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO EXIGIDOS

12.1. Os problemas técnicos serão comunicados oficialmente à contratada, sendo que a todos os prazos de solução (a menos que especificados de outra forma) correrão em
dias úteis entre as 08h-12h e 14h-18h e serão categorizados nos seguintes níveis de severidade:

Nível Descrição
Tempo
máximo de
solução

Critério de solução
Penalidade de
descumprimento

Baixo Consultas gerais sobre administração, configuração, otimização,
utilização, e atualizações corretivas e evolutivas.

7 dias úteis. Consultas respondidas  a contento.
0,5 % do valor faturado no
mês da ocorrência, por dia
útil de atraso.

Normal
Solução operante com comprometimento pontual de
disponibilidade ou desempenho, ou com risco iminente de tais
comprometimentos.

3 dias úteis
A solução operante, isenta de
comprometimento significativo de
disponibilidade ou desempenho.

0,5 % do valor faturado no
mês da ocorrência, por dia
útil de atraso.

Alto
Solução inoperante, ou operante com comprometimento
significativo de disponibilidade ou desempenho, ou com risco
iminente de tais comprometimentos.

1 dia útil
A solução operante, isenta de
comprometimento significativo de
disponibilidade ou desempenho.

0,5 % do valor faturado no
mês da ocorrência, por hora
útil de atraso.

Urgente Equipamento indisponível por falta de consumíveis, exceto papel,
ou qualquer outro fator que impeça o mesmo de funcionar.

8 horas
úteis

Consumível ou qualquer outra peça nova,
instalada em equipamento operacional.

0,15% do valor faturado no
mês da ocorrência, por hora
de atraso.

12.2. A contagem dos dias úteis para resolução do chamado se inicia no dia útil seguinte à atribuição do chamado à contratada no sistema de atendimento da UFPel e se
encerra às 18 horas do último dia do prazo.

12.3. O nível de severidade dos chamados deverá ser definido no momento de sua abertura ou assim que identificado o problema durante o atendimento do chamado, onde a
contagem dos dias úteis se dá a partir deste momento.

12.4. O nível de severidade de um chamado poderá ser reclassificado pela UFPel. Caso ocorra reclassificação para um nível de maior severidade,  a contagem do prazo
reiniciará.

12.5. A apuração dos níveis de serviço não considerará os períodos de indisponibilidades justificadas, caracterizados quando ocorrer:

12.5.1. Períodos de interrupção, mediante prévia concordância do contratante;

12.5.2. Interrupção de serviços públicos essenciais à plena execução das atividades (exemplo: suprimento de energia);

12.6. Caso não haja solução para uma solicitação de nível Alto em até 3 (três) dias úteis após o início do chamado técnico, a contratada deverá providenciar
substituição/troca do equipamento por igual capacidade ou superior.

12.6.1. A substituição de equipamento por outro funcional interrompe a contagem de tempo para fins de apuração de Níveis Mínimos de Serviço.

12.7. A soma total das glosas aplicadas em função do não atendimento dos níveis mínimos de serviço não deverá ser superior a 30% (trinta por cento) do faturamento
mensal máximo. Ultrapassado o limite de 30% (trinta por cento), serão aplicadas as sanções administrativas dispostas neste termo de referência.

12.8. O contratante poderá solicitar a substituição de equipamento em caso de 3 (três) ou mais acionamentos de manutenção corretiva de nível 1 num intervalo de 61
(sessenta e um) dias corridos para um mesmo defeito em um mesmo equipamento. Neste caso, cabe à contratada, em até 10 (dez) dias úteis, substituir o equipamento defeituoso por
um novo.

12.9. A substituição definitiva será admitida, a critério da UFPel, após avaliação técnica das características, funcionalidades e compatibilidade do equipamento ofertado em
relação àquele a ser substituído, sem que isto implique ônus adicional para a UFPel.

12.10. Caso o modelo do novo equipamento seja diferente do anterior, deverão ser observadas as regras na seção “Requisitos de arquitetura tecnológica, composta de
hardware, software, padrões de interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros”.

12.11. As trocas de toner (e somente as trocas de toner) poderão, opcionalmente, ser realizadas pela equipe de suporte técnico do contratante, mediante treinamento a ser
realizado pela contratada.

12.11.1. Este procedimento é opcional e, se utilizado, exime a administração pública de qualquer ônus em caso de danos acidentais causados aos equipamentos, oriundos
do processo de substituição de suprimentos.

12.11.2. Se adotado, o nível mínimo de serviço exigido referente à troca do toner não será imputado à contratada.

12.11.3. Caso uma das partes não deseje continuar utilizando este procedimento, as condições iniciais serão restabelecidas.

12.12. Deverão ser obedecidas as recomendações do fabricante para manutenção preventiva e para troca de peças mecânicas que sofrem desgaste com o uso. Esse serviço
deverá ser executado de forma proativa, não sendo aceitável aguardar que o equipamento apresente defeitos para posteriores substituições. Após essas manutenções preventivas,
deverá ser apresentado relatório de execução, ressaltando os fatos importantes e detalhando os pormenores das intervenções, de forma a manter registros completos das ocorrências e
subsidiar as decisões da administração do ambiente tecnológico do contratante, a ser analisado pelo fiscal do contrato.
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13. DA EXECUÇÃO DO RELATÓRIO GERAL MENSAL DE FATURAMENTO E NÍVEIS DE SERVIÇOS

13.1.  No primeiro dia útil de cada mês, a contratada deverá apresentar o Relatório Geral Mensal de Faturamento e Níveis de Serviços para fins de apuração do resultado
das avaliações da execução do objeto do mês anterior e a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços, que deve conter, no mínimo:

13.1.1. Período de apuração / faturamento;

13.1.2. Resumo mensal dos contadores e metas de níveis de serviços alcançados ao longo do mês;

13.1.3. Dados do volume de impressões de cada equipamento e o consolidado da universidade;

13.1.4. Dados do volume de incidentes divididos por tipo de serviço, incluindo tempo de solução e quantidade de chamados por equipamento acumulada desde o início
do contrato e nos últimos 2 meses;

13.2. Recomenda-se que o Relatório de Faturamento e Níveis de Serviços contenha, sempre que apropriado:

13.2.1. Análise crítica de requisições e incidentes reabertos.

13.2.2. Sugestões de melhorias administrativas e gerenciais para o próximo período.

13.2.3. Demais informações relevantes para as atividades demandadas nas ordens de serviços e chamados técnicos.

13.3. Obriga-se a contratada a apresentar documentos claros, com critérios transparentes, de forma a facilitar o atesto inequívoco dos serviços;

13.4. A recusa ou a morosidade da contratada em cooperar com a comprovação de fidelidade dos dados do Relatório de Níveis de Serviços ou do Relatório de Gestão de
Pessoas, caracterizadas pela ausência de respostas ou não apresentação dos documentos solicitados em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de solicitação, implicará
suspensão dos pagamentos, sanções e penalidades aplicáveis, inclusive para efeito de aplicação das glosas previstas;

13.5. Os dados do volume de impressões de cada equipamento e o consolidado da universidade devem ser disponibilizados em documento nos formatos ODS, CSV, XLSX
ou XLS;

13.6. É reservado ao contratante o direito de exigir que as impressões / cópias com falhas, motivadas por mau funcionamento do equipamento ou utilizadas para teste do
equipamento, após a realização de manutenção corretiva ou preventiva, sejam deduzidas do montante mensal;

13.7. O faturamento será elaborado mediante a composição de custo fixo (relativo à locação dos equipamentos), adicionado de custo variável (relativo às impressões
realizadas) e deduzido qualquer desconto porventura ocorrido em razão de não cumprimento dos níveis mínimos de serviço exigidos.

13.8. O serviço de digitalização não deverá ser objeto de contabilização para fins de composição de custos da solução, não podendo, portanto, ser faturado.

13.9. A UFPel, a qualquer momento, poderá realizar auditoria dos contadores físicos dos equipamentos visando identificar a adequação da apuração destes indicadores e
exigir eventuais ações de correção.

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O faturamento utilizará o sistema de compensação semestral de franquia e o detalhamento, conforme orientado pela Portaria MP/STI no 20, de 14 de junho de 2016 –
Boas práticas, orientações e vedações para contratação de serviços de outsourcing de impressão;

14.2. Somente haverá compensação na fatura do último mês de cada semestre contratual quando tiver havido pagamento de excedente de páginas impressas além da
franquia mensal durante o respectivo período;

14.3. A cada mês, para fins de faturamento, haverá a apuração mensal do saldo. Se o saldo do mês for negativo (ou seja, de créditos), deverá ser pago o valor da franquia
mensal. Caso o saldo seja positivo (ou seja, de excedente), o órgão deve pagar a franquia mensal acrescida do valor excedente gerado no respectivo mês;

14.4. Durante a compensação ao final de cada semestre contratual são previstos cinco cenários possíveis de ocorrer, dentro de duas situações principais, com a respectiva
forma de cálculo, conforme o item 5.2.7 descrito na portaria SGD/ME Nº 844, de 14 de fevereiro de 2022;

14.5. A nota fiscal será emitida pela contratada ao final de cada mês da execução do serviço contendo os dados bancários para pagamento (banco, número da agência e da
conta corrente) e a descrição dos serviços (número do processo, número do contrato, objeto do contrato, município e competência);

14.5.1. O número do Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ) ou do Cadastro de Pessoa Física (CPF) informado na Nota Fiscal / Fatura e na conta corrente deve
ser o mesmo da contratada;

14.5.2. Os seguintes documentos devem ser apresentados pela contratada à fiscalização do contrato juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura:

14.5.2.1. Relatório dos serviços executados, através de planilha detalhada contendo memória de cálculo, quando couber;

14.5.2.2. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF), ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei
8.666/93.

14.5.3. Nos casos de fornecimento de material, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição às notas fiscais modelo 1 e 1-A, conforme
Protocolo ICMS nº 42/2009.

14.6.    A contratante, representada pelo fiscal do contrato, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal, acompanhada
dos demais documentos obrigatórios, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do serviço relatado pela contratada;

14.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, que trata da possibilidade de utilização do Índice de Medição de
Resultados (IMR), será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

14.7.1.            Não produziu os resultados acordados;

14.7.2.            Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

14.7.3.            Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.8. O processamento das glosas não impede a instauração concomitante de procedimento para aplicação de sanção administrativa;

14.9. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios e do cumprimento das obrigações da contratada, será de
até 30 (trinta) dias, contados da data do ateste da Nota Fiscal ou Fatura;

14.9.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura, no relatório de execução dos serviços ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

14.10. Antes do pagamento, a contratante verificará, por meio de consulta online ao SICAF, a regularidade fiscal e trabalhista da contratada, ou, na impossibilidade de
acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;

14.10.1. Constatando-se a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista da contratada, serão adotadas as providências previstas no artigo 31 da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018.

14.11. Conforme disposto no item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n° 05, de 2017, os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção,
na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:

14.11.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o artigo 64 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

14.11.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme
determina a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991;

14.11.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal
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sobre o tema.

14.12. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.13. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado
pela contratada;

14.13.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

14.14. A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

14.15. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à contratada.

14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP

          EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

          I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

 

I =

(6 / 100)

365

        N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

        VP = Valor da Parcela em atraso

 

14.17. Caso haja atraso no pagamento, a contratada deverá solicitar o pagamento de encargos moratórios;

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, <Acesso em: http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/>, desde que seja
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data da apresentação da proposta da contratada para o primeiro reajuste ou da data da último reajuste para os subsequentes.

15.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para o presente serviço, a contratada aceita negociar a adoção de
preço compatível com o serviço contratado.

15.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 8.666/93, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017;

16.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA NO PAGAMENTO

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 8.666/1993, da Lei 10.520/2002, do Decreto 10.024/2019 e demais normas cogentes, a CONTRATADA que:

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. Cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o material e/ou serviço contratado;

17.2.2. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação. Estabelece-se abaixo os percentuais de Multa para os seguintes fatos
geradores:

17.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na entrega do material e/ou execução
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá; ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

17.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

17.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
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17.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

17.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

                    Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

TABELA 2
 

INFRAÇÃO

Item Descrição (quando couber): Grau

1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, a entrega do

material e/ou os serviços contratuais por dia e
por unidade de atendimento;

04

3

Manter funcionário sem qualificação para
executar a entrega do material e/ou os

serviços contratados, por empregado e por
dia;

03

4
Recusar-se a entregar material e/ou executar

serviço determinado pela fiscalização, por
entrega/serviço e por dia;

02

5

Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e

por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de (quando couber):

6
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

7

Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às

necessidades da entrega do material e/ou do
serviço, por funcionário e por dia;

01

8

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

9
Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

10
Providenciar treinamento para seus

funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA

01
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17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Universidade Federal de Pelotas, pelo prazo de até dois anos;

17.2.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

17.3. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução
total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas;

17.4. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa;

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas nos subitens anterior, as empresas
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

17.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

17.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99;

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

17.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente;

17.8.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente;

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.   

18. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei 9.784/99, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

19. DA RESCISÃO 

19.1. São motivos para a rescisão do presente Termo de Contrato, nos termos do artigo. 78 da Lei 8.666/93:

19.1.1.  o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

19.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

19.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

19.1.4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

19.1.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

19.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

19.1.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

19.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei 8.666/93;

19.1.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

19.1.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

19.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

19.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

19.1.13. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §
1º do artigo 65 da Lei 8.666/93;

19.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

19.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos
ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

19.1.16. a  não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

19.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

19.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

19.3. A rescisão deste Termo de Contrato poderá ser:
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19.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos itens 16.1.1 a 16.1.12 e 16.1.17 desta cláusula;

19.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

19.3.3. judicial, nos termos da legislação.

19.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, bem como:

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

19.4.3. Indenizações e multas.

19.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 16.1.12 a 16.1.17 desta cláusula, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

19.5.1. devolução da garantia;

19.5.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

19.5.3. pagamento do custo da desmobilização.

19.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

20. DAS VEDAÇÕES E DAS PERMISSÕES

20.1. É vedado à CONTRATADA interromper a entrega dos materiais e/ou execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei;

20.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

20.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de Termo Aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como
da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020;

20.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/MP nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

21. DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, na Lei 10.520/02 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

22. DA PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 8.666/93.

23. DO FORO

23.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Pelotas - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato.

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes e as testemunhas a seguir firmam o presente Termo de Contrato na forma eletrônica,
para um só efeito.

Documento assinado eletronicamente por PAULO AFONSO HARTMANN
ALMEIDA, Assistente em Administração, em 17/04/2023, às 08:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2130249 e o código CRC 6ACF1A41.

 

ANEXO I

TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

Pelo presente instrumento, a empresa <NOME DA EMPRESA>, inscrita no CNPJ nº <Nº do CNPJ>,
com sede na <ENDEREÇO>, detentora de contrato de fornecimento de produtos ou de serviços com essa
Universidade, na qualidade de CONTRATADA, seja por licitação pública ou contratação direta,
DECLARA sob os termos abaixo que no uso dos ativos de informação da Universidade Federal de
Pelotas (UFPel), TER CONHECIMENTO da Política de Segurança da Informação e Comunicações da
UFPel, segundo a qual, sem restar qualquer dúvida por parte da CONTRATADA deverá:

a) tratar a informação como patrimônio da UFPel, protegendo-a de maneira adequada
contra acesso, modificação, destruição ou divulgação não autorizada;

b) utilizar as informações e os recursos sob minha custódia, exclusivamente no interesse
do serviço da UFPel;

c) utilizar as informações e ativos da UFPel, incluindo credenciais de acesso e recursos
computacionais de forma ética e sigilosa, de acordo com as leis vigentes e normas
internas, mantendo a conformidade com a Política de Segurança da Informação e suas
normas e procedimentos relacionados, evitando seu mau uso e exposição indevida;

d) manter sigilo sobre dados, processos, informações, documentos e materiais que venha
a ter acesso ou conhecimento no âmbito do UFPel, em razão das atividades profissionais
a serem realizadas estando ciente das leis vigentes;

e) responder perante a UFPel pelo uso indevido das informações e ativos da
universidade, no âmbito administrativo e, se for o caso, perante a Justiça, no âmbito
penal e civil;

f) reportar incidentes, por meio do site https://atendimento.ufpel.edu.br - Área:
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Tecnologia da Informação/Redes e Manutenção - Tópico: Segurança da Informação, à
Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais (ETIR) da
UFPel caso identifique alguma não conformidade com a Política de Segurança da
Informação ou suas normas e procedimentos relacionados.

A CONTRATADA está ciente das responsabilidades na UFPel e assume as consequências decorrentes
da não observância do disposto no presente Termo e na legislação vigente.

 

 

ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

 

Pelo presente instrumento a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, sediada na Rua
Gomes Carneiro nº 01, Pelotas/RS, CNPJ n° 92.242.080/0001-00, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>,
CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO <nº do contrato> doravante denominado
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas
da CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação
destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da
CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO,
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e
condições abaixo discriminadas.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de
informações sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da
informação e privacidade por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de
18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de
2012, e 7.845, de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento
de informação classificada em qualquer grau de sigilo.

2. DOS CONCEITOS E DAS DEFINIÇÕES

2.1. Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

I - INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou
formato.

II - INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição
de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e
do Estado, e aquela abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo.

III - CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este
TERMO se vincula.

3. DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

3.1. Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou
não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita,
verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada,
tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações,
relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas,
desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições,
informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso,
conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

4. DOS LIMITES DO SIGILO

4.1. As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I - sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto
se tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II - tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao
presente TERMO;

III - sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida
do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram
qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de
tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil
para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

5. DA PROTEÇÃO DE DADOS

5.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, se obriga a atuar no presente
Contrato em estrita conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além
das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de eventual
tratamento dos dados disponibilizados pela CONTRATANTE.

5.2. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:
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I - Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
da CONTRATANTE e em conformidade com o aqui definido e que, na eventualidade
de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, se obriga a informar,
imediata e formalmente, este fato à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o
contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo;

II - Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas
apropriadas e suficientes para proteger a plena confidencialidade e integridade de todos
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a
proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação,
divulgação ou perda acidental ou indevida;

III - Acessar os dados exclusivamente dentro de seu escopo e na medida abrangida
por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos,
copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da
CONTRATANTE;

IV - Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios,
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados
processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores,
representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob
responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a
CONTRATADA, bem como a manter quaisquer dados pessoais estritamente
confidenciais e de não os utilizar para outros fins que não os necessários para a
prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe
sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

5.3. A CONTRATADA se obriga a não revelar a terceiros os dados pessoais a que tiver acesso
em face do contrato celebrado, salvo prévia e expressa autorização por escrito da CONTRATANTE,
quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos,
análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações;

5.3.1. Caso a CONTRATADA seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que adote
as medidas que julgar cabíveis.

5.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas, através do e-mail encarregado.lgpd@ufpel.edu.br a respeito de:

I - Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas
à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros
autorizados;

II - Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e
responsabilidades da CONTRATADA.

5.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade
imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela
CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto à proteção e uso dos dados
pessoais.

6. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

6.1. As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar
ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES,
que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

6.2. A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação
sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

6.3. A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e
empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a
existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

6.3.1. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à
CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

6.4. A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

6.5. Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em
função deste TERMO.

6.5.1. Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

6.6. A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus
empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

6.7. A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

I - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou
dispor das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma
pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente
relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções
adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer
razão, tenha acesso a elas;

II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido,
arcando com todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas
processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das
INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;

III - Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de
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qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por
determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão
competente; e

IV - Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às
informações sigilosas.

7. DA VIGÊNCIA

7.1. O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde
a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve
acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

8. DAS PENALIDADES

8.1. A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais
e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO
PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou
omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE,
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas
em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme
Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO
PRINCIPAL.

9.1.1. Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou
quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

9.1.2. O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

9.1.3. Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância
no sentido de que:

I - A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer
motivo, auditar e monitorar as atividades da CONTRATADA;

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente
pela CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO
PRINCIPAL.

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das
condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV - Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo
firmado pelas partes;

VI - Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas
para a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as
obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos
legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;

VII - O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer
uma das informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas
para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele
parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção
descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização
de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das
Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra
Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

10. DO FORO

10.1. A CONTRATANTE elege o foro da Seção Judiciária de Pelotas - Justiça Federal, onde
está localizada a sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente
TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Referência: Processo nº 23110.018812/2022-83 SEI nº 2130249

PRA Minuta de Contrato 11/2023 (2130249)         SEI 23110.018812/2022-83 / pg. 14


	PRA Minuta de Contrato 11/2023 (2130249)

